
PROJETO DE LEI COMPLEMENAR Nº     42 , DE 2009.

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 969, de 05/12/2008,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:

FAÇO  SABER que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Mantida a redação de seus parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o
“caput”  do art.  1º  da Lei  Complementar  nº  969,  de 05/12/2008,  passa a vigorar  com a
seguinte redação:

“ART. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Complementar
nº 130, de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº
418, de 16/10/2001, a alienar por doação, com encargos, à empresa RESTAURANTE
DO AMADEU LTDA.-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 4940416309/0001-29, com
sede e principal estabelecimento sito na Rodovia Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, nº
1800  –  Bairro  Cachoeira  de  Cima  –  Moji  Mirim(SP)  –  CEP  13801-000,  o  terreno
denominado Área “B”, situado na Avenida Ministro Roberto Cardoso Alves (ant. Av.
01);  na  Área  de  Desenvolvimento  de  Atividades  Produtivas  Parque  Industrial  Mogi
Guaçu, com área total de 980,00 m², e medidas e confrontações abaixo especificadas,
conforme plantas,  memoriais descritivos e laudos avaliatórios constantes do Processo
Administrativo nº 7616/08, que se tornam parte integrante desta Lei Complementar:

Com área de 980,00 m²,  e de forma retangular,  mede 35,00 metros de frente para a
Avenida Ministro Roberto Cardoso Alves (ant.  Av.  01);  mede 28,00 metros do lado
direito de quem da Avenida olha para o imóvel, confrontando com a Área “A”; mede
28,00 metros do lado esquerdo, confrontando com a Área “C”; e mede 35,00 metros no
fundo, confrontando com a Área “D” (Faixa Nom Aedificandi).”

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei Complementar
correm por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mogi Guaçu,

DR. PAULO EDUARDO DE BARROS
PREFEITO

AUTÓGRAFO N.º  4.840, DE 2009



(Projeto de Lei Complementar nº. 42/2009)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º Mantida a redação de seus parágrafos 1º, 2º,
3º e 4º, o “caput” do art. 1º da Lei Complementar nº 969, de 05/12/2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ART. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei
Complementar  nº 130,  de 20 de julho de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 418, de 16/10/2001, a alienar
por doação, com encargos, à empresa RESTAURANTE DO AMADEU
LTDA.-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 4940416309/0001-29, com
sede e  principal  estabelecimento  sito  na Rodovia  Luiz  Gonzaga de
Amoedo Campos, nº 1800 – Bairro Cachoeira de Cima – Moji Mirim(SP)
– CEP 13801-000, o terreno denominado Área “B”, situado na Avenida
Ministro  Roberto  Cardoso  Alves  (ant.  Av.  01);  na  Área  de
Desenvolvimento  de  Atividades  Produtivas  Parque  Industrial  Mogi
Guaçu,  com  área  total  de  980,00  m²,  e  medidas  e  confrontações
abaixo  especificadas,  conforme  plantas,  memoriais  descritivos  e
laudos avaliatórios constantes do Processo Administrativo nº 7616/08,
que se tornam parte integrante desta Lei Complementar:

Com área de 980,00 m², e de forma retangular, mede 35,00 metros de
frente para a Avenida Ministro Roberto Cardoso Alves (ant. Av. 01);
mede 28,00 metros do lado direito de quem da Avenida olha para o
imóvel,  confrontando com a Área “A”;  mede 28,00 metros do lado
esquerdo,  confrontando com a Área “C”;  e mede 35,00 metros  no
fundo, confrontando com a Área “D” (Faixa Nom Aedificandi).”

Art.  2º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei
Complementar correm por conta de dotações consignadas em orçamento.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 15 de Dezembro de 2009.

Ver. CARLOS DONIZETE DA COSTA
Presidente

Ver. GUILHERME DE SOUSA CAMPOS
1º Secretário

Ver. RONALDO APARECIDO SCALCO
2º Secretário
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